
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE SÃO 

PAULO- DR. SIDNEY ESTANISLAU BERALDO. 

 

 

 

Amparo, 08 de outubro de 2025. 

 

 

TC:4550.989.23- Contas de Prefeitura - Exercício de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE AMPARO, representado por esta Assessora Jurídica, 

legalmente investida no emprego público de provimento efetivo, 

vem, respeitosamente, em nome da Administração, informar que o 

Gabinete do Sr. Prefeito, bem como as Secretarias envolvidas 

estão cientes das RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÃOES expedidas e 

estão dedicando máximos esforços para atendimento e cumprimento 

pontual de todas as falhas apontadas, nesta oportunidade 

aproveitamos para  encaminhar documentos e informações trazidas 

a respeito do assunto, conforme anexo. 

 

 

 

 

CLAUDIA CAROLINA CAMPANA 

ASSESSORA JURÍDICA 

OAB/SP 242.754 

MATRÍCULA.9953 
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